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GOVERNO^MU N ICIPAL FLS L'2

SANTO ANTONIO DO LEST

SECRETARIA

Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!
Gêstão 2o2Ll2O24

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" I 03/2022

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
PARA: COORDENÂDORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO
MI,'NICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

Considerando a necessidade de Abertura de Processo Administrativo de Credenciamento por
inexigibilidade de licitação para a contrâteção de pessoa jurídica especializada em cirurgias e

exames ambulatoriais de média e alte complexidrdes, visando etender o projeto MAIS MT
CIRUGIAS e a demanda da regulação de Santo Antônio do Leste- MT, solicitamos a Vossa
Seúoria, através do Departamento de Contabilidade, informação através de Certidão se existe rubrica
orçamen!ária e por qual (is) dotaçao (ões) orçamentiiria(s) que oconerá(ao) a(s) possíveis despesa(s)
correspondente (s) à referida solicitaçao.

Santo Antônio do Leste - MT,0l de agosto de 2022.

AR A ÂLVES
ecretiário Municipal de Saúde
Ponaria n'. 001202 I de 0l/01/2021



P.M.sÂ
F[su]

.t

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.21 7.362/0001 -90

PORTARIA N" OOI/202I.
DE: 0l DE JANEIRO DE 2021.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE;

Artigo l" - NOMEIA o Sro. MÂRCOS DA SILVA
ALVES, para responder pelo cargo de SECRETÁRIO DE SAÚDE desta Prefeitura,
conforme o Lei Municipal n'80E/2020 de 13 de outubro 2020.

Artigo 2' - Determinar a Secretaria Municipal de

Administração e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta
portaria.

Artfuo 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.
AÉigo 4" - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRÂ.SE
PUBLICA.SE

CI.JMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 0l DE JANEIRO DE 2021

JOSE ARIMA EIRA ALVES
PREFE CIPAL

Registrada na secretaria de Administração e Planejamento e Publicada por afixação em
local de costume, conforme na legislação em Vigor.
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R€etstÉda Íra aacrÊdr do AdÍiiÍÍlirEfao e Plrnol*nqrto e Puhllcâda
po. !futao aaD locd da cotJm€. coifunrE na logdrçáo ,n üfq,

PREÉN'RA/RECIJREOT Hi'TAXOA
?dÍ^EA Íf. 00t 2Ér.

DE Oí DE JANEIRO DC 2OA.

IraE AEIAÍE VEnA A&tq M.,ü, i,kJnirpd & S.nb A,rbírb
do L€ol!. Ê60 d. Mà Gí!.so, no !,3o d. ruas Etlrri)06 log!à

RETOLI'E

Arügo 1.. NOUAA o Sr', EDER LUtr. DE CASTRO, ps'! rlapondBr pdo
(.tDo d, sEcRETAno oE AGRTCT LTURA ÍURrSirO E rrEO AMBTEN-

TE dcô tuGit ., co,ío.m. Lli itrúdpd n! 808/20:IO d. 13 d. rütJDÍo
mfr.
Arüfo 21.. t).,b.miÍ'r8r 6 S.cÍ#da tlsnidpC de Àdlnhktlçâo o PUn*F
Íncnb q.. t!íE É Í'lvid&ldr8 naca!8áriâr Fla a Br§.Éo d'str ps-
iarÍa.

Ar{fo t. Ed. Poíríb dlt! qm vipr na dÉ d. 6u. Flli..Éo,
Arügp tf . Rãrgút - $ o! dlp6lçh em cooHrb.

REGISTRA"SE

PUBUC^.ÊE

ct xPR .tE
CATIIEIE DO PNCfE O

EII: 0í 0E J flERO OE 20:al

JOSE AEIATEA YENA AIIES PNEFE,IO rul.OPAL
REisnld! rla !.qüatu dc ÂdminiúrÇáo c Planêtsm.nb ê Putlic.d.
por EfEÉo sn locd da cülÍttc, cqÚo.ÍtÉ na lêoidec5o cti vtp..

PREFETURA/RECURIOs I{JIAXOA
Ffirffúa F, 6üú21.

DE OI OÊ JAIARO DC 2EI.
JOIE AÊIATEA YIIA 

^Lvt!' 
Pr!íêilo lrr,5i+d & sÍÊ Ânb.do

ó L€.ta. Elfr(b & lie GrEo. no ulo.b aues rtihliÉ.. hfdü
FEI(LVE;

Ardgr, l'- NOlrElA r Sí'. cl.AlrdI E ollvERA EA,{ÍO8, pqr. r.e-

Ddlder Ddo calo d. sEcEl^Rlo oE EDUCAç,Ão E CULTUR rrd.
PG{€itn , corúíyia La iArúrp.l n' fl}8/:}ü2o Ô l 3 d. ost ü.o @.
Aíügo l. DobírninaÍ r Sd!tr'1a ltwldgd de AdÍÍn6ftçáo ê Fbruí+
manto qr bífit !a pílvidtrdú nacaLári.. pâre . orÉrçao lraüta poí_

uraia.

Ardgp t - Ed. Pdlârb úEà êm ü9d r'6 dâta d€ er. Pdi..çào.
Anigo il'- Rô,8!6m - !. 6! dllrrc6lçües em coílHrio,

REG'3IR}sE

PUBUCÀ95

CIJIPRrrTÉ

GAEIEÍE DO PNEFEID

E* 01 DC JA..ERO OE 20id

X'3E AÊIATÉA VENA ALVT,E Pf,EFEIÍO h.,]'C?AL
Rrgiffi n lací€tr,h ô 

^díidúrçe 
. Phn Fr io . tub{c.à

por Elirsçs em load da Gt mr. confurmo rE l60rCâçb Ír vigo..

I REFLYE;
PiEFEIÍI'RA/RECURIOE }tr'IAIO3

FffÍAÊ^ tf. 00ít2üll,

DE: 0'l lrC JAraEKr lE 20it1,

dbiomunicipC.o€/Ín/rim . $rr.arnor.dl}b. 313 A..ii.do [&ÉkrÉntê

P.I',S A.L

JO8É AÊI ÍElA VIERA AVEa, PrEíUto M'fici9d d.
do L.!b, Est do ds i,lalo GrBo. m nlo (h rE rtàrtp- l€faF.

REEOLI'E;

Ar{go l'- NOMEIÂ o Sl,. IÁRCOS DA l[,YA AIVÊs, p.tr,Bpo.d..
pdo c5tfo & sEcRErÁRlO D€ s^ÚOE dd. PlghàrrE, cootumo o Loi

Munidpc n. 808/2020 do I 3 d. drtubí! 2020.

Arüeo ? . Dotoírn'íra. a S{Et'ú lr,tíldpal dc Ahn*trçào o Pl!ítfr}
mcnto $, bíra as pÍoriràmja naoltaanar pa,a a axerçao dâata 9oí-
teíie.

Àdío ,. Elfa PoÍtadâ {rt a om vild nr datâ dc aua pdílcaçáo.

MÍ|o .f . Rêyooâm - !ê as dkpcloólr ríi'r cútrárp.

iEGISIRA§E

PUBTICTFSE

cu PRlsE
GâANEIE DO PNEFBTO

EIr 0l OE JAI€RO DE 2üll
JOS€ AEIAIEA VIEIRA AIYET PREFETÍO XU}'CIIAL

Rogí!ür(b ns $cr€tana d€ ÂdÍriíi*rCo ê PLíl.itÍÍEnb c Pudldá
pô. aírrçào €íl1 loaC d€ qtm€, cq1ídma na bgiCsçb êm vigoa.

PREFEIUM,'RECURIOA XUIANOô
FORIAÉA rf. ú3ra0aí.

ÍE:0l OÉ JAt{trtO OÊ 102í.

J{r8E A,!I ÍElA vlEtRA ALvEt, ffito uuricí.| ô Süb 
^ritdrbóo L€rb, EEta& dc Malo OÍG6o, m lÁo (b 6{- ltdbuiÉÉ lêoâL.

RESOLVEi

Àüíc l'- NOMEA o Sf. ET EIAR IEIÉGA!g, 9€r. Er9o.d.r p.|o

..í!o d! SEoRET^RIO OE VLÀçIO, OAR^S E SERMçOS PUBLICOS

dffi P fcih/.!. coírforÍn Lã i.t rl4r.l n'glf20ó ô 13 d. o/tib.D
?om.

Arúao ?. MíítÍrlár ! S..'.Ei. l*rúd9.1 & ,tlrúÉtÍ.çáo e Pl.r|.F
mento qtl. toína 6 provirânciâ! íEs!&!t! paf! a aEcl4ao darL po..

bnE.

Arüeo lp. Eda Poítlri. .nr8 6í11 yhq na dria d. ül. ÊrdlcaÇáo,

Àdgo f . Rorogom - É B di.p6lçõ.! rn drt árb

RÊGISTRA€E

PUBUC^"5E

GUIPR}SE.

GAE TETE T'O PNEFEITO

EX: 01 OE JATIERO lrg 2@í

JOSÊ ATIA?EA VTERA ATYES PNEFEITO ÍIUI'CIPAL

Rlgbftd! ôa sacílEíre d! 
^dÍr*rú!c.o 

o PlrÉ,aíEnb a Publica(b

lor alhaÇáo aíl locd do oooturÍl!, aoiíoatic lra LgidaÉo êm vtol.

PREFETURA/RECIJRIOt HUIAI'OS
Foirala .. u2021.

DEr 0t DE JAi{ERO OE 20?Í.

JO€C AEIAÍEI UERA ALYE3, tutib Mráicíú ô S.ílo Ar*.nb
do L€ata, EsEdo de Mâlo Otaao, m u!ô d! lua affidçõG laeEi!.

i Arüfo l'- iloMElA . sÉ. ROC I§ ECOA8g AlYEa, pü. tÉpdd!í
i p.to c.r!D dE SEcRETARto oE Ass§ÉNc|A E AÇÃo socl r d..lâ
1 eraeiUn, contUnrn t-€r it-Fúdpd l!'8ofrm20 & 13 lb oúóío ãr20,
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GOVERNO MUNICIP,AL

SANTO ANTONIO DO LES
4- Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

Gestão 2O2L/ 20 24

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 103/2022

DA: SECRETARIA DE FINANÇAS
A: SECRETARIAMTJMCIPÂL DE SAUDE

PREZADO SECRETARIO

Objetivando atender à solicitação do Secreüírio de saúde, onde nos solicita disponibilidade
financeira para a contrltâção de pessoa jurídica especializada em cirurgias e exemes ambulatoriais
de média e alta complexidades, visando atender o projeto MAIS MT CIRUGIAS e a demanda da
regulação de Santo Antôrio do Leste- MT, conforme solicitação e termo de refeÉncia em anexo,
informo que existe rubrica orçâmentÍiria e encamiúo a esta Secretaria pÍua que efetue os trâmites
necessários.

Santo Antônio do Leste - MT, 0l de agosto de 2022.

DA CORREIADA SILVA
srcnrünro urur'lclpAt- DE ECoNoMIA E FINANÇAS

; PORT^RJA Ip. 004,202t DE 0lt0v202l

a



tr

-,.{-
l.{'r;

Pl.tSÂ
FLi,.'l
RU

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO OO LESTE
CNPJ: 04 21 7.362000í-90

PORTARIA N". OO4/202I.
DE: 0l DE JAIIEIRO DE202l.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLYE;

Artigo lo - NOMEIA o Sro. DAYID PAULO
CORREIA DA SILVA, pararesponderpelo cargo de SECRETÁRIO DE ECONOMIA E
FINANÇAS desta Prefeitura, éonforme Lei Municipal no 808/2020 de 13 de outubro 2020.

i AÉigo 2' - Determinar a Secretaria Municipal de
Administração e Planejamentc que tome as providências necessárias para a execução desta
portaria.

Artigo 3" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Artigo 4o - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA.§E
FTIBLICA-SE

CI.JMPRA.SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM:0l DEJANEIRO DE202l

JO§E ARIMAT VIEIRA ALVES
PREFE CIPAL

Regisnada na secretaria de Administação e Blanejamento e Publicada por afixação em

local de costume, conforme na legislação em vigor.

I



-;rí S .

,í dG J!üêho d! 2(EÍ . Jsnsl ôídrl Etrrúíb da lÂin@loa do Elt do dc Mato GÍ6€o . ANO XVt I N' 3.S

l) Fotoóp[ ds Cârbhr da T.E!*rc c co.rp.ovâlü€ d€ iíiacílçao no Pls/
PASEP:

l) FolocóC. hgtuÉ d! CNH sê Íü o caso;

k) CqnEotã{Ê ê ârü|. ê râí€ lticá ê Íneíael (eranÉ ltúdco) rE-
cra!úio to dGenFüo dEE i.úEõer hcíãtlê3 ao caÍgo p.Etadldo:

l) Ded!Írdo Íre{rüv€ & 8qíx.ú8do dr c8lgo públlco qJ dc coodlçaêE

& aq.lmJ.Éo rÍr"ú!d! pd! Coí!!üt..Co Fedêíd;

6r) D.dsrçáo de Éo !!lrr orn ,hdo tlnçào por iífddlefCsh. 4ilce,a
por qudqlJcr úgáo p1ltr co r./ol,r c.ftsd! d! ecíc.r í!drr!l. edrdod ê/ou

nuÍfdpd (drdararo Êo píúÊio carÉldlto e cqn firÍna r!cqü!(í!);
n) Dêdârtçao, dc própíto Prnfio, d! nlo t í gido deniüdo do lcíüço É
Uico poa moiivo iutto, o.r dc nào lêr glro êroneÍado s barn do !êítiçD F,,.
Hho, nc üúnú 05 (dn€o) en6-

o) Oedrrrçáo ór 8ãlE;

p) Coítoíov8nb & lD!íftJfa de çod!. Gm {ênsja bEnéÍir ns qual r Pr}
frálr! dc Sdrio 

^úrloítlo 
do L!áê maÍúâi coíNÊí6 para ÍEc!àLrE r(o de

qÉdl6 !!hrii!; c

q) Náo Rcgidrü Enúccadcntci criminsi! ou 6t8r tesporldendo pdoE cri-
Íne! coírb: o Prtirnôíio. Athin6tsaÉo. Fê Pijuka. or cosurre! c o p.Ê
viEtü na Lai n 1.3{3 & 23r08/iàÍ,06 (ffico de entoíDacãrtca). coínEoy&
do 8t!t éa & Cêíüdáo Ch/{ ê CÉnlul.

r) OJúB doorrEí osql.ErÁá ni!ü!Éo idg€r nêcÉEário:

PREFÉTURA'RECURIO§ HUI I{O§
EOÍÍAL DE COTWOC çlO t{. OOínO2r

A PyeêiIÍ! M'rúc4r€l (,! S.nto Aitoíilo do L6te - MT, pd ir{eímédo dê

seu rcpÍet€ntar{Ê hg8l, $. JOSE ARIMATEIÁ VIEIRA AA/ES - PÍêbi-
lo Muni4d. OOIwOG c (a) c!íúir.toq (a) íeldonados (a) no rncro
I d€ârê Ednd. EpíorrÊdo! (a) no Proc!.Eo Sdetiw §Ídifdo n" UXJ
2C2O, r.rEedo êtn ()?roTfmm, Eíxro o Í6úrdo strlo horidogrdo Cln 2g
07f2ürc. pora coípoÍlc!ílm rÉdã COORDETI^mRA OE RECURIO§
HUIALG d€6ts Mdtr!, no p.Ezo d! .ia 04 (Ç|.üo) db .E h6üi-
c & c4cdhne (O/h l| í3h), nsridd (,. todos 6 doornêibÊ çmlitF
Es no Íi..rm it€m do Edírl ê Íüacioírado no ArEo ll daÊtc êdittl. ps!
torrl6rlrn poa$ ain !g! Ítapadir,B ce,96.

S€trá cor[idr.âdo dqlirt í{G c. poítr o rlminado do p.oêeaso ldcürro
ímpliícado, o(!) c.ndidrto(!) conywdo(!) q',le n& co.npüecê. (em) até

a data rôôclccira e ,*ro óo! doorrÊios erbióo6. podcido 8 Prr-
ÊüJÍs Mú{cipol dê 56.í0 AnlEto (b L6E - lÍf co.'úocar o{.) o(!) p.óú-
Íto(r) c.nddsto(r) apÍoyldor, ôc(bcjda .lgoíosaíterne I o.d"m dc ds9
sifEaÉo.

MakrEr inlbflnaçúcr po.hrâo s€Í 0ü64l,mo à Cooíú€ílâ(,oÍiá d€ Rcqr.
sG Humânos destE PÍríêit -á cín ho.ádo ôa eleêdeííe, a

Gatiiete do ffiito Mtntojpsl dc Santo Antonio do L6te, ao Ol dia do l

mê! dr JrírciÍo d.2ql1. l

b) Coír?.o\r.ntê d. Ráidêicia:

c) Fotocôph l€glríEl de Ceílidáo dE N.ldírooto ou Calanslb,

d) FotocôÍis dB C€ítdâo dc Nesdír,Énto d6 tllls ÍirGíuls (,ê í6 anG ê
Caícir! da \rlcjna dc fúhoq alé 05 ürq d€ irrd€ (ta hqfle4i

.) CPF dos ílhos c8to horrêt

0 Fo(ocq)ia & Iilrlo de êlêltq e Csílidao qJs corÍíovê náo l€Í loíiido
Frúçao polÍtka - €eíüdâo oíiFrd ríÍüd! pclt F,tlttçr rlclto.d;

g) FotocôÍia do Cênifcâdo de R6.êí!tíâ. DaÍa 6 caflÍÉatcs do 3êro
m6sqrino;

h) Fotoópia do RG c CPF do c8d!r!to c do cô.ljwo (!c cassdo):

i) Fo(oÇóÍis dE CErtcir. de T.Sdho ê dr|pÍwBnt? de iÉEÍiÉo no PIs/
PÂSEPI

D Fotoçópi8 lêglrrd ds CNH sê íü o cato;

k) Coín9.ovaÍne d€ axaÍÍrc d€ E€úd€ fi3lca e ÍlEr&l (axsme íÉdico) nÊ
ce§sário 8o dê3€írp€.tho des funç6a! lnoilírGs Eo cargo trElêrúk ol

l) Oed8rEÉo negsliy8 de aqÍH.laçâo (b caÍgo Biônco ou óc coÍrdiçôc.
d. EqrnulâÉo amprrEda pê|. Cosütulçáo Fêdcrd;

m) H8r8çáo de n& !!tEÍ c!íEindo !aÍ4ág poí iÍidooqir8de, rírlcsdE
po. qurhurÍ argáo giôlico dou eíüd!{h d8 êáí!Í! hdtíC, estaúrd c,oit
,Ítr ricipel (dedarãdo pclo píüprio carúllato c con fítna Írcmhccirr):

n) OedrÍ8Éo. & pópíro puho, d€ nao tcÍ rido dcírifÉo do scÍviço p{iE

Uico poí motvo ju6to, ou de não trÍ Êido exonerado s b.m do !€rúço pu-

Uico, n6 ú{tÍnos 05 (cinco) Enos,

o) Ded.r8çáo d€ BeN;

p) Coíprcvenfe de úênur8 de cúu, êm aeência bancória na qud a PÍe-
fcitfr ê Saílto Ar onio do LêrE mantém coír\éíllo prrg rccÉtirneo(o dc
cÍÉdíB cslsriais; e

q) Náo RcÍr8b aÍItc€ld€írtl6 crin*rd. ou esla. G.pordeíldo p.lcs .Íi-
,nê3 corÍa: o Pafimônio, MrinhtrÉo. Fé Êlt *ca, oa coatunÉt e 03 píê-

vÉlor n! Lei rf 1.3t3 óê 23l08/2C06 0'8íco de erlto,p€oBfllrs), corrTmva
do abüé! dc CêÍlidáo CMle Cdírind,

, 4 Oulros doqÍrÉoto que a AdrÍiriEúrçào juhaÍ nscÊls&io:

PREFENURÂ/RECURIOS HUIAXOA
PORTAnIA N..0oaÍ2@t.

lrE: 0l DE JAr{EIRO DE 2021.

JGE ARTIATEIA VIEIRA ALVE3, PídEito }lunidprl ê SaÍrto Aitorio
do Lcltc. Estado dc Mato G.o6so, no ugo d€ §ua! aúibiiçô6legôi!.

RÉISOLVEi

ArüCp l'- NOÀ,tElA o 9'. OAYIO PAJLO @REIA OA st-YA. pl.r .Ês-
poo(h. pdo caÍgo dc sEcRETr,Rlo D€ ECOI.TOMIA E FINANÇAS d63t
PÍehihJre, mrlíorír Lei Mrric8)al rf E06/20rc & l3 dê or.lr.üío 2020.

AÍügo ?. DêtêrÍÍünar a Sêqet8d! Mú cird dc Alfrdnilb!çáo c Pl!rcia-
íEnto qlE lo.ne aE trovidêrdas rccê!á.iEs p€Ía € qrq4áo d"!t! po,-

taíia.

Arügo tr. Elta Poílaíiâ entra em yqlor ne d!t! & !u! ptàlicaÉo.

Ardgo a' . Revogom - !e Bs dispooiçôqs cfi coÍrúáíio.

REG§TRA§E

PUELICA§E

cuxPR §E.

GABS{ETE OO PREFEÍÍO

Eí: 01 DE JANEIRO OE 2@í

JO8E ARII^IEr vlffi AIYE3 ffirb lyr@.,
ANEXO I

axExo u

DO EDÍÍAL DE OO0n (,cAçÂO ir. Unztr2í.
1. - Para tdnar polaa, o cerdirâlo dc,\r?á apresêÍtltr doarrrÊrírÉo (o.t-

gind ou 6ocóíÍa arlrnücad!) qrc coíT.or!:

a) Co,np.qvsnte ê E$obrÉ*/ffi.qúsitor qigidE prÍe o cügo,
aprÊs.nü.do Grn ü. oítgind c 191oco#ir ou c6pia aúenticáda Gín csnódo; ; JO§E ARIIITET/I ÚHR ALr,Ê3 PREFEIIO IUNICIPAL

F
R DE

diarioínuíricipsl.oíg./fr/ârÍfi . w{,w.amm.oÍ!.ba 312 Aslin8do Cligibknênte



4 d! Jsruro dê 2@l ..lona daa Aútrb d6 Lrrd€Oio3 do Estrdo de tilsto GÍo$o . Al{O XVI I N' 3.636

Rcatttldr ru t.rrtüriâ dG Âd[ÍÍi.traÉo c Pldrilmefito c t1..8crd6
por dbr!# cín locrl & coafrJíru. coolbítlr nô legtlsÉo ãn vhq.

PREFEM.,RA/RECURAOI HUXATIOS
PORTARIA ir.. 0!rir02í.

DÊ: 0í OE JA ERO DE 202í.

JOaE AiHAÍEA VEIR ALYE8, PÍEtito Mrnklrel d€ S{to Ar{odo
do L6tê. Ert8(b dc ir8to Gíooso, no lÀo dc suas raÍibuiçóaE leg!i!.

RESOLVe

AÍügo í'- NOTEIA o S.". EÍtER LUtr DE C SIRO, p8r6 upondcr pclo

caígo d€ sEcflETARto DE AGRTCULTURÂ TURTS O E ME|O ATAEN-
TE dú ffiJtJ.r, co.rlbírr Lêi Mrítdpel .r' E06t2020 ór í 3 (lc ouü.Éío

zfP.O.

&ügo ?. Dútãnine.8 S€crltrÍi! Múi.àr.l de Árnidslr!Éo e Pl!nei!-
Ínento qc lonc É po*iêndâ! ncclrll&ir! para a ereoJÉo d!.tE pgr.

taria.

ÁIügo 3l - E3t8 Poít!Ílr êrlü! cír vtloÍ n úta dê u FJHicaçlo.

Artip,a'- Rêtlgim - !ê .r dLpeiÉca Grr conúrio.

REGBÍRA§E

PUBLICA§E

CUIPRA§E.

GAANEIE DO PREFETÍO

E& 0í oE JAraEno oE 20,Il

J(EE AR ATAÂ NERA AI-VES PREFEÍO TU'IICIPAL

Regl#a n! larrt a ê ÂdnirÉüaÉo a PlaÍ{aíEúo c Rô5cada

!oÍ aíx!Éo ãr hcd dê cGü.,rÍE. cülorrtr n! bgldâçro Gm vigoÍ.

PREFAIURA/RECURSOt HUf,AIG
PffiÍ Err p. oz202r.

DE: 0l O€ JAi{EIRO OE 2021 .

JOSE ARIIAÍE|A YEnA ALVES, PÍrÉío Uríi*El dê S'lto Antonio
do Lâ!8, Eltrdo da Msto Groaso, no u8o dc !!as aülhriçóq! h!ai!.

REBOLVE;

Arüep í' . NOÀaEtA t S'. CLAUDII,EXE OLÍVElRil SAraÍO3. psr Íer-
po.deÍ pdo clrgo d! S€CREÍÁR|O OE EOUCÂÇÀO E CULTURA êltr
Ê!rciü,r. cooíorfic Ld Müddp.l f tOSJ:lO:}o de í 3 d. outô.D m20.

&d(p ?. mrülÜ a ScaÍlt8Íia lrârichC & Afiinbhçáo e Pl!íria
rncrto ql't toic e Foviràrcilr rEcÊ!!&ir! p€r8 ! ereq.Eto dc!t! pq-
tíia.
Arügo 3!. Ed! Portúi! eÍ{r-. êín yigo. na d!t. d€ 3us pubü€rçáo,

AÍüío a'. Rr!íoglrn - !c ar dhpoitsra E n conü.b.

REO|aTRASE

PUELICA.SE

CUIPRA€E,

GAAINETE OO PREFEITO

EX: 0l DE JA}{EIRO DE 202í

JO6E AR AÍEIA VIERA ALYES PREFEIÍO IUXEIPAL

Reoblrr(re na iê.ídaíiâ dc Ádirinillaçáo e Pl,ahaF.rÉnto c Rôllcaó.
po. afuçao ãn lod (b 6úr!. co.íoíric n3 legiú@ rrn v{loí.

PRE:FEÍURA'RECURI{'6 IIUIAI{OS
POIÍA A rf. Elfilo2í.

D€: 0í DE J^LE RO DE 20ill

JOSE ATIATEIA VIEIR ALVES, m1o Mutdpd (b Ssnto

do Lcíc. Estldo de Melo &G!o, no uto dê suB aútbliçôa8 bg.is.

RESOLVE;

Ardgo í' . NOMEIA o Sr, IARCOS DA SILYA ALVES, psra rêlpstds
pdo cr.!o de SECRET/,RIO DE SÁÚOE d€ll FH!h,râ. drÍqír o Lri
Munlclpol no 8,062020 de l3 dc outóío m20.

Arügo ? - HeínÉn€. a S€úrÊtrda Muliciprl de AfirinàÊ!Éo ê Phn€i.-
rsdo que to.ne as p.oüdêocias nccr3!*ir! psd â êxco,rçáo dcsla poí-

taria.

&dgo !r. Eí8 Poílria enbr eín vi|o. ne drla ds !rr! pnôàcaÉo.

Artlgo 4'. Rêvogam - sê as dlspo3lçôG err coírtiÍlo.

REGtsÍRÂ§E

PUBLICA.SE

CUTPNA€E.

GAEINEÍE oo Pf,EFE]ÍO

EI: 0í DE JAIEIRO DE 202í

JOSE ARflAÍEIA YIEIRA ALYES PREFEÍÍO IUITICIPAL

Regietrada n8 sêodaria d€ Aúdd!traÉo ê Plânal8ltríto ê Put ldá
poÍ EÍxEÉo om local de co8turle, coníoín€ íl! legiJsÉo em vtlor.

PREFEITI,RA'RECURSO3 I.IUTA G
PORÍAR|,A l{.. 005':102í.

DE: 0l ÍrE JA,{EIRO OE 2Olí .

JOAE ARIIAIETA YEIRÂ ALVES, ffilo MLEidpd de Slr|to Antorüo

do Lsltc. Eltldo dc trbto G.Éso, no uEo d" llls *lhrkp.! bg.i!.

RESOLVE;

Arügo l' - NO EIA o Sr'. EDE 
^R 

IEIEGASSI, paÍE Í€3poírdêÍ pdo
csÍ90 d€ sÊcRErÁRlo oE uAÇÀo. oERAs E sERMÇos PUBUCOS
d$te ffiituÍ8, coníoÍme Ld Ml.rlidpd Íf 606f2@0 dc 13 dc outub.D

2!i20.

Arügp ? . OcrêÍr nar 6 SecrtrãÍia MuÉ(&d dç ÂdrhhF.Éo e PbÍEj+
Íne o q[E toÍE aB píovidàEias nccla!árilt ps! a rraq4ao dr3l,a poÍ.

tada.

AÍdgo 3' - Egt Ponod! entrr em vtlq nr úllr de !u! Frbllc!Éo.

AÍtilo il' . Rcvogam - se as (!lpodç.h! €m co.rüúio.

REGIIITRA§E

PUEL}CA§E

CUXPRA§E.

GABINEÍE Do PREFÊ]ÍO

EI: 01 OE JAIERO OE 202t

J6E AiHA?EIA VIERA ALVTS PREFÉÍÍO IU'.ICIP I
Regirtrida n .€cÍE{a.ia de Âdmkútaçâo ê HáncFrE no ê Púrlc.da
por aíraçáo .Ín locál (b costuílê, co.rídnta n legidaçáo êÍn vigo..

PREFEMJRTRECURSOS I{UI^XG
FORTARTA t{|. mG'z(ní.

DE: 0í O€ JAN€IRO DE 2021 .

JGE ARII ÍErA UEIRÂ ALVES, Preblto MuÍlcjpal d€ S.I|lo A,ltoírio

do Lárc, E8ildo de Mato GÍo6so, no t§o dc trlê aúihif&! Lglir.

RESOLVE;

Ardgr, í'- NOHEIA ! sl'. Rot^Ll IEIaBOAESI ALE8, p..8 r!!9o.úcí
i p€b csrgo & SEcRETÁRlo DE As§sTÊNoÂ E AÇÁo socl^r d6.rl
I PÍ!ôhra, ríoírÉ Ld Municird n' 6{I3/:(EO dr l3dr ouü.àro 2OZ'0.

diüioíüddpd.oígâmr8rm . *$w.amm.o.g.bí 3Í3 Aslinado DilitrLnent
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A , 367 - Jd. Santa lnà
04 217 .§i,oc,ol -q Exercicio m2

Emissào: 01/08/2022 Página 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da ficha : 813
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUNÇÃO:10 Saúde

SUBFUNÇÃO : 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial
PROGRAMA : 5018 AMPLIAÇÃO E QUALIDADE NA MEDIA E ALTA COMPLEXIT

PROIETO ATIVIDADE : 1172 Mais MT Cirurgias
ELEMENTO : 3.3.90.39.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA IUR

\- Fonte de Recurcos :3.1.5QO002000
Fonte Descricão: R

Saldo Orçamentário : 95.000,00

'/

Atenciosamente,

Coo a(e
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4". 367 - Jd. santa lnés

o4217.§2lffi1-9o Exercicio: 2f22

Ernissão: 01/0E/2022 Págrna 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da.Ficha : 812
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUN$O : 10 Saúde

SUBFUNçÃO : 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial
PROGRAMA : 5018 AMPLIAÇÃO E QUALIDADE NA MEDIA E ALTA COMPLEXIT

PROIETO ATIVIDADE : 1172 Mais MT Cirurgias
ELEMENTO : 3.3.90.39.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JUR

\-- Fonte de Recurcos :3.1.6?O
Fonte Descricão: T

Saldo Orçamentário : 145.438,72

ena

Atenciosamente,

,

lidade
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SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povol

Gestão 2O 2L l2O 21

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" I O3l2022

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAT]DE
AO: EXMO. SR IOSE ARIMATEIA VIEIRA ALWS _ PREFEITO MUNICIPÁL

EXCELENTISSIMO SR. PREFEITO

Solicito autorização de Vossa Excelênci4 para que o Departamento Responsível promorla o
procedimento administrativo de Credenciamento por inexigibilidade de licitação para eontrrtâçâo de
pessoa jurídica especirlizeda em cirurgias e exam$ âmbulatoriais de média e alta complexidades,
visando atender o projeto MAIS MT CIRUGIAS e a demanda de regulaçâo de Santo Antônio do
Leste- MT, conforme termo de referência em anexo.

Santo Antônio, do Leste - MT, 0l de agosto de 2022.

OS DA SILVA ÀLVES
Secreti4rio Municipal de Saúde
Poíaria n'. 0012021 de 0l/012021
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Continuidade do progíêsso, de mãos dadas com o povol

Gesaáo 2O2l/ 2O 21

TERMO DE REFERÊNCN

l OBJETO:

l.l Contratação de pessoa jurídica especializada em cirurgias e exâmes ambulatoriais de

média e alta complexidades, visando atender o projeúo MAIS MT CIRUGIAS e a demanda
da regulação de Santo AnÍônio do Leste- MT.

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

2. LTendo em vista a necessidade de atender a demanda por estas especialidades do projeto MAIS-
MT CIRUCIAS que será realizado no Município de PRIMAVERA DO LESTE - MT. como

também cumprir o processo de Demonstração da necessidade. os Procedimentos fazem parte do
projeto MAIS- MT CIRUGIAS DO ESTADO DE MATO GROSSO, Conforme Portaria no

468/2021/GBSES . para atender a demanda reprimida de cirurgias e exames classificada como
Média e alta Complexidade, cuja importância é atender os nosso munícipes, tal solicitação se

deve a falta e/ou insuficiência na rede Pública.

2.2. Resultados â serem alcançados: Intervir de forma positiva no atendimento da nossa
população, visto que diminuirá a fila de espera da Central de Regulação Municipal.

3. DA ESPECIFICAÇAO DOS SERVIÇOS

TOT'AL

R$ r73 0

280167-0

R$ r.109 04

.i()lsl7,7 0206010017

R$ I 663 56

R§ 779 2

RS 24.445,6t

RS 3 568.0E

RS ó 010

R$ 5.939 04

RJ 7 575 60

RS 3.708

l OMOGRAFTA
COMPI]TATNRIZADA DF
PIJLVIJ / I}ACIA / ABI)OMI]N
INFERIOR

000s7218

10q859-l

COD.'TCf COD. PROCED PROCEDIMf,NTO Q'tDE YÀLOR DO SERVIÇO
2E0461-8 020602002i TOM(XiRÁFIA

COMP(JTADORITADA DE
S]-GMENI OS

APENDICUI,ARES . (BRÁCO,
ANTEIIRÁço. MÀo, coxA
PEF.\A. PI: I RS r73.50
1OM«]RAIJLA
COMPUTADORZÀDA
ABDOMhN SUPERIOR

0206030010
DE

I RS 277.26

6 R§ 277.26

I R$ I94,E8

TOM(XiRÁTIÂ
COMPUI'ADORIZ 

^DA 
DO

CRANIO
TL{TÂMENTO CIRURCICO
DL VARIZ LS (I]ILA'TEILAL

280152-2 02060r0019

000572r9 0106020566
I4 R$ 1.746.12

326879-9 01090300,+0 RI:SSIJCCAO ENDOSCOPICA
DE PROSTATA 2 Rt 1.784-04

00059241 0409030023 PROSTATECTOMIA
ST]PRAPt]BICA 2. RS 3.005.t1
SI-PTOPLASI'IA PARA
coRREÇÀo DE DESv() E RS 742.3t

0404010482

0404010{ I i TLRBNECTOMIA 8 RJ 946.95
0404010350 TIMPANOPLASTIA (UNI /

Bll_^t ER"A.I.) 2 R$ 1.t54.45
00023770 o4o4oroo24 l AMrcDArECt oMI^ l R$ 9t9.71

00025256

R$ 919.7t
0
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R$ 3.E04 l8

R$ 2.237 4

RS 5.rt 94

R3 r 524.?2

RJ 2l 14

R$ 33.3E5 00

R$ ll.3r5.8t

R$ l{5.20

R$ 1.890 08

R$ r 352.76
R$ 60 72

R$ t72.856

RS r 920 00

RS 4.100.00

RS 4t0 00

R$ 173 50

R$ I r09 04

R§ 1.663 56

'e", Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povol
Gestào 2O2Ll20 21

307906-6

2 R3 I 902.090409060l]5 HISTERECToMIÀ IOIAL00024834

RS l ltt.67

0409070270 TRÁ'TAMEN'TO CIRURGICO
DD INCONTINLNCIA
URTNARIA POR VIA
VAOINAL 2

35950t.3

DL CISTORESSI:CÇÃO
STNOVIAL 2 R5214.41

Ir0t4r-0 040t060112

RS 762.16
040702u216 I'ISTIJLECl OMIA

FIS'I'UI.OTOMI^ ANAL 2

R$ 1.157.40

IJACOI]MULSITICÀCAO C/
IMPLANTE DE LLNI L,

INTRA.OCULAR DOI]RAVEI,

0405050i72

20

:]l2sr7-9

20 Rt 1.669.25
000ó6107 040505015t IMPL^NI Fl SECLIND^RIO DII

LENTÊ INTRA.OCI]LAR - LIo

_'16 RS l14 ll

J R$ 36.30

R§ I 18,13

0405050364 CIRURCIA DL PlLRICIO

02050200t9

0006590i 01050500r0

00065916

ONOCULAR

00021762 0LHO
DIREITO

l:
00023763 0LHO

LSQUERDO

. ULTRASSoNOGRÁFI^ DE
GLOBo OCULAR / ORBITA

CAPSI.]I-OToMIA A YA(;
LASER t6

00065908 f OT(TOACT]LACAo
I-ASER I] RJ l r2.71

R$ 5.0600018441 FTINDOSCOPIA 11

00025251 02t t060267

0405030015

02r r 060100

DI
TOP(rcRATIA
COMPUTADíJRIZADA
CORNEÀ 24 R$ 36,369

00025250 021 r060 tt6 . RFTINCXiRÂIIÂ
FLUORLSCENlL
I]INOCUI-AR 20 R3 96.00

1900 r9-l 0207010064 . RTSSONANCIA
MAGNETICA DE CRANIO I RS 517 50

021 10600t8 CAMPIMElRIA
COMPUT^DORIZADA OU
MANT,'AI COM GRAFICO 8 Ll 60.00

00065902

280{63-8 0206020023 r.OM(XiRAFIA
COMPU'I'ADORIZ ADA DIJ
SEGMENIOS
APENI)ICULARES - (BRACO,
ANTEBRÂçO. rvíÂO. COX^.
PERNA, PL) I RS r 73.50

0005713 r 0206030010
DE

TOMOGR,À]:IÀ
COMPTJTADORIZADA
ÀBDOMEN SUPLRIOR I RS 277.26

0005741l 02060300i? TOMOGILAI]IA
COMPI]TATX)RITADA DF
PELVE/I]ACIÀ/ABDOMEN
NFERIOR

6 R$ 277.26
TOMOGRÀFIA
COMPIJTATr)RIZADA
CRÁNIO

02060100?9
rx)

4 R3 r94.8t

280-152-2

R§ 779 2
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RS s37 0 RS 517 0

RJ 53?.50

2. DAS OBRIGAÇOES DA CREDENCIADA

2.1 Os serviços a serem pÍestados a todos os usuários do Sistema Único de Saúde (SUS), que

forem encaminhados pelo CREDENCIANTE, dentro do quantitativo definido, com finalidade de

bem atender a demanda de exames, tanto de rotina, quanto de urgência/emergênci4 gerada nas

Unidades Ambulatoriais de Saúde do Município.

2.2 Fomecer aos pacientes todos os recursos necessários para seu atendimento, tais como avaliação

médic4 orientações técnicas, encamiúamentos, assinaturas em termos e protocolos,

intemamento, acompanhamento, realização de exames, procedimentos diagnósticos e outros

procedimentos necessários ao serviço:

2.3 Indicar a necessidade de intemação hospitalar ou domiciliar, mantendo a responsabilização

pelo acompanhamento do usuário;

2.4 Solicitar a realização de exames diagnósticos subsidiários (radiológicos, laboratoriais e eletro
diagnósticos) ou efetuá-los e interpretar os resultados sempre que necessário;

2.5 Realizar atividades de demanda espontânea./emergência. pequenas urgências clínico-ciúrgicas
e procedimentos para fins de diagnósticos;

2.6 Comprometer-se pela apresentação mensal de listagem de pacientes que realizaram

agendamento e não compareceram para feitura do exame.

2.7 lndenízar danos causados aos usuários, aos órgãos dos SUS e a terceiros a ele vinculados,

decorrentes de ato ou omissão volunüíria, negligência, imperÍcia ou imprudência, praticadas pelo

credenciado. ficando-lhe assegurado o total acesso às formas de defesa;

2.8 Responsabilizar-se por eventuais danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes

de sua culpa ou dolo na execução do Credenciamento;

0207010030 - RESSONÀNCIA
MAGNETICA DE COLLNA
CLRVICAI/PESCO(-o

3E5073-0

RESSON^NCIA À,G.(;NETICA
DE BACIA / PIiI-\'E i
ABDOMEN INFERIOR

I

l RS 53?-50

3E5085 -4 0207010022
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2.9 Garantir ao paciente a confidencialidade dos dados e informações e atender os pacientes com

dignidade e respeito, de modo universal e igualitrí'r'io, sem diferenciação no atendimento, mantendo

sempre a qualidade na prestação dos seus serviços.

2.10 Informar à Secretaria Municipal de Saúde, imediatamente, eventuais alterações de sua razão

social, controle acionáLrio. mudança de endereço. inclusive alteração de responsável tecnico,

devendo apresentar ao Departamento de Licitações e Compras, cópia de todos os documentos que

sofreram alteração.

2.ll Manter-se, durante toda a execução do Termo de Credenciamento, em compatibilidade com

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no credenciamento.

2.12 Prestar o serviço de acordo com as nornas gerais editadas pelo MS, Agência Nacional de

Saúde e Conselho FEDERAL DE MEDICINA, bem como observar as normas, rotinas, protocolos
clínicos e todas as exigência desde que pautada na legalidade.

2.13 Cumprir obrigações decorrentes de portarias dos órgãos Í-rscalizadores, higiene e manutenção

de equipamentos e utensílios usados na prestação dos serviços, bem como a escolha e a cautela

erigida aos procedimentos médicos a serem adotados.

2.14 A contratada responderá exclusiva e integralmente pela utilização de pessoal para execuçào

do objeto contratado, incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e

comerciais resultantes de vinculo empregatício, ou comercial, cujo ônus e obrigações em nenhuma

hipótese poderão ser transferidos para a Secretaria Municipal de Saúde;

2.15 Não poderá haver por parte da contratada qualquer obstáculo ou impedimento ?» vistorias
técnicas que poderão ser realizadas pela Secretaria Municipal de Saúde;

2,16 A produção dos serviços prestados pela contratada deverá ser registrada e apresentada
mensalmente até o ultimo dia útil de cada mês subseqüente para a conferência pelo setor
responsável:

2.17 Paru fins da conferencia a contratada deverá apresentar as solicitações médicas devidamente
autorizadas pela Central de Regulação da Secretaria Municipal de Saúde bem como apresentar em
anexo cópia do laudo do procedimento realizado devidamente assinado e datado e comprovado o
recebimento pelo paciente ou representante;

2.18 A eventual cobrança de qualquer valor excedente dos pacientes ou seus responsáveis
acarretará na imediata rescisão do contato e sujeito à declaração de inidoneidade e
responsabilização cível e criminal I

2.19 A contratada deverá apÍesentar a relação nominal dos proÍissionais que compõem a equipe
técnica, informando nome. CPF. carga horriria semanal. cargo. função e número da inscrição nos
respectivos conselhos profissionais, quando for o caso;

H
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2.20 Apresentar também cópia autenticada do ceÍificado de especialidade devidamente

reconhecido pelo CRM. RG e CPF do responsável técnico pelo serviço contratado.

3. DO VALOR ESTIMADO E CONDIÇÓES DE PAGAMENTO

3.1 - O vator estimado da presente contratação é de RS 147.679,19 (cento e quarenta e sete mil,
seiscentos e setenta e nove reais e dezenove centavos).

3.2 - O pagamento será eletuado em até 30 (trinta) dias após a execução do serviço, devidamente
acompanhado da nota fiscal e atestado pelo setor competente.

3.3 - O município não se responsabiliza pelo atraso dos pagamentos nos casos da não entrega da

respectiva nota fiscal nos prazos estabelecidos:

3.4 - A nota fiscal deverá ser preenchida identificando o número do processo licitatório, descrição

completa conlorme a ordem de serviço ao qual esta vinculada, bem como informar os dados de

CNPJ, Endereço, Nome da Contratada e número da Conta Bancária (em nome da pessoa jurídica)
na qual será efetuado o depósito para o pagamento do objeto;

4. DO PRAZO

I - A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, caso haja interesse da

Administração de acordo com o artigo 57 da Lei 8.666193.

5. DOS RECURSOS FINANCEIROS PARA ATENDER AS DESPESÂS

I - Pelos pagamentos devidos em razáo da execução dos sen'iços, responderão os recursos da
Saúde municipal.

05 Secretaria de saúdeDotação:
Unidade

Furcionâl progrâmática I0.302.501t,1 172 Assistência hospitalar e ambu latorial

Ficha 812 Mais MT cirurgias

Despesa/fonte 3.3.90.39 Serviços de terceiros -pessoa jurídica

Dotação:
Unidade

05 Secretaria de saúde

Funcional progrsmática 10.302.5018.1t72 Assistência hospitalar e ambulatorial

Mais MT cirurgias
Despesa/fonte 3.3.90.39 Serviços de terceiros -pessoa jurídica
Ficha 813

6. DÂS OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE

6.1 - Efetuar o pagamento no przrzo estabelecido;
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6.2 - Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do Contrato;

6.3 - Modificar o contrato. unilateralmente, para melhor adequação as finalidades de interesse

público, respeitado os direitos do contratado;

6.4 - Rescindir o contrato, unilateralmente. nos casos especificados no inciso I do art. 79 Lei
8.666193;

6.5 - Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

6.6 - A Fiscalização do contrato decorrente do presente processo será realizada pelos servidores
designados que compõem as unidades setoriais de controle inlemo, cabendo a cada unidade
setorial fiscalizar os contratos de suas respectivas secretarias, bem como a fiscalização conjunta
do Controle Intemo do município em todos os contratos e dos secretários das Pastas

7. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO:

7.1. Durante o período de vigência do contrato, o mesmo será fiscalizado por servidor
devidamente designado via portaria pela Prefeitura.

9. DESCREDENCIAMENTO

9.I. PELA PREFEITURA:
9.1 .1 . A empresa deixar de cumprir qualquer das cláusulas e condições do contrato;
9.1.2 A empresa praticar atos fraudulentos no intuito de auÍ'erir para si ou para outrem
vantagem ilícita;
9.1.3. Por razões de inleresse público de alta relevância. mediante despacho motivado e

justifi cado da Prefeitura Municipal ;

9.1.4. Em razão de caso foÍuito ou força maior;
9.1.5. No caso da decretação de falência ou concordata da empresa credenciada; sua

dissolução ou falecimento de todos os seus sócios;
9.1.6. E naquilo que couber, nas outras hipóteses do art. 78 da Lei 8.666/93. 1

9.1.7. Ficar evidenciada a incapacidade da empresa credenciada de cumprir as obrigações
assumidas devidamente caracterizadas em relatório circunstanciado de inspeção;

9.2. PELA CREDENCIADÂ:
9.2.1. Mediante solicitação escrita e devidamente justificada à Prefeitura" com antecedência
mínima de 30 (trinta) dias:
9.2.2. As multas serão descontadas dos créditos da empresa detentora da ata e, se estes nào
forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para execução pelos profissionais
habilitados do Município;
a) Em se tratando de contratada que não comparecer para retirada da Ordem de serviços, o
valor da multa não recolhida será encamiúado para execução pelos profissionais habilitados
do Município;
9.2.3. As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa,
consequentemente. a sua aplicação não exime a empresa contratada, da reparação das
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eventuais perdas e danos que seu ato veúa acarretar ao Município de Santo Antônio do Leste
- MT;
9.2.4. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais, quando

cabíveis; 10.2.5. Nas hipóteses de apresentação de documentação inverossímil, cometimento
de fraude ou comportamento de modo inidôneo, a licitante poderá sofrer, quaisquer das

sanções adiante previstas. que poderão ser aplicadas cumulati\ amente:
9.2.5.1. Desclassificação ou inabilitação casa o procedimento se encontre em fase de
j ulgamento;
9.2.5.2. Cancelamento do contrato e do credenciamento. se esta já estiver assinada,
procedendo-se a paralisação da prestação dos serviços:
9.2.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fomecedores do
Município de Santo Antônio do Leste - MT, e no caso de ficar impedida de licitar e contratar,
a licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas
neste Edital e das demais cominações legais.
9.2.7. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar
da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse privo
encaminhálo devidamente informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo
ptazo.

10. RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÀO
A responsabilidade pela elaboração desse Termo de referência e pesquisa de média de preços
ficou sob-responsabilidade da secretaria municipal de saúde senhor Marcos da Silva Alves.

Santo Antônio do Leste-MT, 0l de agosto de 2022.

OS DA SILVA ALVES
Secretário Municipal de Saúde

Portafla n". 001/2021 dc 0l/01,2021
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnôs
CNPJ: 04.2í 7.362/000í -90

Págins'1

Solicitação de Materlais / Servlços

Requisiçáo Rosponsável

01152122 MARCOS DA SILVA ALVES
Descriçáo

PRESTAÇÁO DE SERVIÇO

Dal6

uloal2022

Poder

órgão

Selo. Solicitante

Contro d6 Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
11 FUNDO MUNICIPAL OE SAUDE

Ob6oruação

demanda da Íegulaçâo de Santo Antonio do Lêsle- MT.

Itom Cód. Produto Cód.TCE Oescriçáo do Produto
DescriÉo Detalhada do Produto

Unidade Qtde Qtd€ Roc. C Custo
Obs€NaÉo

í 001.034.647 280463-8 TOMOGRAFIA COIV]PUTAOORIZADA DE SEGMENTOS APENDICULARES . (BRACO, ANTEBRAçO, MÁO, COXA, PERNA, P
É

UNID 0 11

2 ooi.o34.64E 299457.0 TOIúOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE ABDOI\rEN SUPERIOR UNID 4 0 11

3 00t.034.649 39a527-7 TOMOGFÁF|A COMPUTAOORIZADA OE PELVE / BACIA / ABDOMEN INFERIOR UNID 6 0 11

4 001.034.650 290452-2 TOIIOGRAFIA COMPUTADORIZADA DO CRANIO UNID 4 0 11

5 o0í.034.851 OOOS7219 TBSTAMENTO CIRURGICO DE VARIZES (BILATERAL) UNID 14 0 11

6 00'1.034.652 326879-9 RESSECCAO ENDOSCOPICA DE PROSTATA UNID 2 0 11

7 OOí.034.ss3 326E79-9 PROSTATECÍOMIASUPRAPÚBICA UNID 2 0 11

I ooí.034.6s4 ooo572i8 SEPTOPLASTIA PARA CORREÇAÓ OE DESVIO UNID I 0 11

9 ooí.034.6s5 309859.1 TURBINECTOMIA UNID 8 0 11

í0 001.034.656 00025256 TIMPANOPLASTIA (UNl/ BILATERAL) UNID 2 0 11

í1 0Oí.034.657 00023770 AIVIGDALECTOMIA UNID 0 11

í2 00í.0s4.6s8 00024834 HISTERECTOMIA TOTAL UNID 2 11

í3 Ooí.034.6s9 3s9soí{ TRÂTAMENTO CIRURGICO DE INCONTINENCIA URINARIA POR VIA VAGINAL

14 oot.034.660 3í014t4 RESSECÇÀo DE clsTo SINOVIAL

15 ool.034.661 3079064 FISTULECÍOMIA / FISTULOTOMIA ANAL

16 o0í.034.662 3í20í7-9 FACOEMULSIFICACAo C/ lMPl-ANIE DE LENTE INTRA-OCULAR DOBRÂVEL

UNID

UNID

2

2

2UNIO

UNID 20

0

0

0

0

0

11

11

11

|-;

:

17 001.034.G63 3í29í7-9 IMPLANTE SECUNDARIO DE LENTE INTRÂ-OCULAR - LIO uNro 20 11

(
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FRE:EITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnôs
CNPJ : 04.217 .38210001-90

Página 2

Solicitação de Matoriais , Serviços

18 00r.034.664 00023762 CIRURGIA DE PTERIGIO UNID 36 0 11

19 001.034.68s ooo6s9í5 ULTRASSONOGRAFIA DE GLOBO OCULAR / ORBITA (MONOCUI-AR UNID 4 0 11

20 00í.034.666 00065903 CAPSULOTOMIA A YAG LASER UNID ,16 0 11

21 001.034.667 00065908 FOTOCOAGULACAO A LASER UNID 12 0 11

22 00í.034.668 o0OtE44í FUNDOSCOPIA UNID 12 0 11

23 00í.034.869 ooo2525i ToPOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE CORNEA UNID 24 0 11

24 001.034.670 oO02S25O RETINoGRAFIAFLUORESCENTEBINOCULAR UNID 20 0 11

25 0oí.034.67í 39OOí9-3 RESSONANCIA I\TAGNETICA OE CRANIO UNID 8 0 11

26 00í.034.612 00065902 CAMPIMETRIA COMPUTADORIZADA OU iTANUAL COM GRAFICO UNID 8 0 11

27 00í.034.073 280403-g TOIVOGRAFIA COMPUÍADORIZADA DE SEGMENTOS APENOICULARES . (BRACO, ANTEBRAÇO, MÃO, COXA, PERNA P
É)

UNIO 0 11

28 OOí.034.674 280463-8 TOIVOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE ABDOIVIEN SUPERIOR UNID 4 0 11

29 00í.034.675 ooo57$í TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE PELVE / BACIA / ABDOMEN INFERIOR UNID 6 0 11

30 00í.034.676 2804s2-2 TOiúOGRAFIA COMPUTADORTZÂDA DO CRANIO UNID 4 11

3í 00í.034.677 3850734 - RESSONANCIA MAGNETICA DE COLUNA CERVICAL/PESCOÇO UNID 0 11

32 0oí.034.678 38sogs:{ RESSONANCIA MAGNETICA DE BACIA / PELVE / ABDOMEN INFERIOR UNID 0 11

Almoxarifado

!1.
Ll BT"
l+-Ll
lr

I

tcE

SecretárioPresidente

(
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sÉcReranta esrnDUAL DE sAúDE DE MATo GRosso
sÉcnemnra lo.tuNTA DE ATENÇÃO E VIGILÂNCIA A SAÚDE

SISTEMA PARA GESTÃO DE PROPOSTAS PARA CIRURGIAS ELETIVAS

RESUMO DA PROPOSTA

ldentiÍicação da Proposta: MT MAIS CIRURGIAS ELETIVAS - COO. 63

Unidade: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Dâdos dos Responsávêis:
i 

Nome ,'r1tÍ16 ,cPF, '"" 'r' r+Telefoirg I .t+i*a ..celulaí r li' '

JOSÊ ARIMATEIA VIEIRA ALVES 867.715.741-72 (66) 3488-1080 (66) I 9216-7484 iosedearimateia2@hotmail.com

MARCOS DA SILVA ALVES 474.757.901-00 (65) 9 9315-8439 marcossaude.sal@gmail.com

L, t
tco

sGPCE-STyCODMST95ES 2021

,
I
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SECRETARIA ESTADUAL DÊ SAÚDE DÊ MATO GROSSO
SECREÍARIA ADJUNTA DE ATENçÃO E VIGIúNCIA A SAÚDE
SISTEMÂ PARA GESTÃO DE PROPOSTAS PARA CIRURGIAS ELETIVAS

Municípios Atendidos:
tr ",! |BGEj.) I ,.q, Ítrff . ,:: MuntcÍpio Atondido f,i+.,_iit ,.,,, ., População 

'!.ii 'ü... Mlcrorreslãii##ffi qt&,,

510780 lsnruro nr.rrôr.rro Do LESTE 5023 ]enrxeDe cúrneeNn

I

t.tr
E

!c

SGPCE STyCODMSTS/SES 2021
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SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE DE MATO GROSSO
SECRETARIA ADJUNTA DE ATENÇÂO E VIGIúNCIA A SAÚDE
SISTEMA PARA GESTÂO OE PROPOSTAS PARA CIRURGIAS ELETIVAS

Unidades Executoras:

Lir.: . CNES #@ .i .ritdd$' /'; , +,1*t,
t$.irlt.:1,,r "\ttf ,, -'"itq${& {ç,:Uriliiade' .!,6A,:WsI*#i,, r4*U ti si,'iq- lE.\ 'h.r,q.TÇ

310'1185 IMEDI INSTITUTO MEDICO DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM u
2397676 HOSPITAL OAS CLINICAS PRIMAVERA t1 t
2397463 HOSPITAL E MATERNIDADE SAO LUCAS t/
828483 CMO CENTRO MATOGROSSENSE DE OFTALMOLOGIA (/

!rls
P

EeE

,

SGPCE STUCOOMSTS/S€S 2021
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SÉCRETARIA ESTADUAL DE SAÚOE DE MATO GROSSO
SECRETARIA ADJUNTA DE ATENçÃO E VIGILÂNCIA A SAÚDE
SISTEMA PARA GESTÃO DE PROPOSTAS PARA CIRURGIAS ELETIVAS

Orçamenlo:
rs'ouaiioaaui't, r Gontrapdnlàá§+íi. 

"ilí:r,i,rri 
rr,Â,;r, Unldade,tlih§1fl . nxi rri..' r 1,, , i,ilí"ljl4itfr, r*flàiiócedtmento -. 'Íiü?,.Total,^ '\.-

1 R$ 173,50
2397463 - HOSPITAL E MATERNIDADE
SAO LUCAS

0206020023 - TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE SEGMENTOS
APENOICULARES - (BRACO, ANTEBRAÇO, MÂO, COXA, PERNA, PÉ)

RS 173,50

4 R$ 277 ,26
2397463 - HOSPITAL E MATERNIDADE
SAO LUCAS

020603OOl O - TOI\iIOGRAFIA COMPUTADORIZADA OE ABDOMEN
SUPERIOR

R$ 1.109,04

2397463 - HOSPITAL E MATERNIDAOE
SAO LUCAS

0206030037 - TOMOGRAFIA COMPUTADORIZAOA OE PELVE /
BACIA / ABDOMEN INFERIOR

5 R$ 277 .26 R$ í.386,30

2397463. HOSPITAL E MATERNIDADE
SAO LUCAS

0206030037 - TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE PELVE /
BACIA / ABOOMEN INFERIOR

,| R$ 277 ,26 R$ 277 ,26

2397463 - HOSPITAL E MATERNIDAOE
SAO LUCAS

020601OO79 - TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA OO CRANIO 4 RS '194,88 R$ 779,52

7 /2397463 - HOSPITAL E MATERNIDADE
SAO LUCAS

0406020566 - TRATAMENTO CTRURGtCO DE VARTZES (BTLATERAL) RS 't .746,12 R$ 12.222,84

2397676 - HOSPITAL DAS CLINICAS
PRIMAVERA

0406020566 - TRATAMENTO CTRURGtCO DE VARTZES (BTLATERAL) 7/ R$ 1.746,12 R$ 12.222,84

2397463. HOSPITAL E MATERNIDAOE
SAO LUCAS

O4O9O3OO4O . RESSECCAO ENDOSCOPICA DE PROSTATA 1 l// R$ 1.784,04 R$ 1.784,04

/
1 R$ 1.784,042397676 - HOSPITAL DAS CLINICAS

PRIMAVERA
04O9O3OO4O . RESSECCAO ENDOSCOPICA DE PROSTATA R$ 1.784,04

2397463 - HOSPITAL E MATERNIDAOE
SAO LUCAS

04O9O3OO23 - PROSTATECTOMIA SUPRAPUBICA /1 R$ 3.005,13 R$ 3.00s,13

1/2397676 - HOSPITAL DAS CLINICAS
PRIMAVERA

O4O9O3OO23 - PROSTATECTOMIA SUPRAPÚBICA R$ 3.005,13 R$ 3.005,13

4
2397463 - HOSPITAL E MATERNIDADE
SAO LUCAS

0404010482 - SEpTOpLASTtA PARA CORREÇÃO DE DESVTO R$ 742,38 RS 2.969,52

2397676 . HOSPITAL DAS CLINICAS
PRIMAVERA

0404010482 - SEPTOPLASTTA PARA CORREÇÃO DE DESVTO 4 R$ 742,38 R$ 2.969,s2

2397463. HOSPITAL E MATERNIDADE
SAO LUCAS

04040104'15 - TURBTNECTOMIA 4 R$ 946,95 R$ 3.787,80

4
2397676 - HOSPITAL DAS CLINICAS
PRIMAVERA

04040'1041 5 - TURBTNECTOMTA R$ 946,95 R$ 3.787,80

2397463. HOSPITAL E MATERNIDADE
SAO LUCAS

0404010350 - TTMPANOPLASTTA (UNt / BTLATERAL) 1

L/
RS 1.854,45 R$ 1.854.45

0404010350 - TTMPANOPLASTTA (UNr / BTLATERÁL) ti2397676 - HOSPITAL DAS CLINICAS
PRIMAVERA

sGPCE,STUCODMSTS/SES 202r

R$ 1.854,45 R$ 1.854,45

»,
I
t

1



(
SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE DE MATO GROSSO
SECRETARIA AOJUNTA OE ATENçÃO E VIGILÂNClA A SAÚOE
SISTEMA PARA GESTÃO OÉ PROPOSTAS PARA CIRURGIÂS ELETIVAS

(

Unidade .,*íi$r::l ,edi, , i,i.rr.';Í.,'4Êiiri;i',B. i,. j,ú!'.ir,r,r.t, r Prcícàdiriiônto{*tl; r i) Quantidade 1úgContrapartida, .l ü[hTotal \.
2397463 - HOSPITAL E MATERNIDADE
SAO LUCAS

040401 0024 - AMIGDALECTO|\illA 1 / RS 919,71 R$ 919,71

2397463 . HOSPITAL E MATERNIDADE
SAO LUCAS

0409060135 . HISTERECTOMIA TOTAL 1/1 R$ 1.902,09 R$ 1 .902,09

2397676 - HOSPITAL DAS CLINICAS
PRIMAVERA

0409060135 . HISTERECTOMIA TOTAL ti1 R$ 1.902,09 R$ 1.902,09

2397463. HOSPITAL E MATERNIOAOE
SAO LUCAS

O4O9O7O27O - TRATAMENTO CIRURGICO DE INCONTINENCIA
URINARIA POR VIA VAGINAL

1 / R$ 1.'t 18,67 R$ í.118,67

2397676. HOSPITAL DAS CLINICAS
PRIMAVERA

O4O9O7O27O. TRATAMENTO CIRURGICO DE INCONTINENCIA
URINARIA POR VIA VAGINAL

1 J RS 1.1 18,67 R$ L118,67

2397463 - HOSPITAL E MATERNIDADE
SAO LUCAS

o4o80602'Í2 - RESSECÇÃO DE CTSTO StNOVtAL 1 R$ 274,47 R$ 274.47

2397676 - HOSPITAL DAS CLINICAS
PRIMAVERA

0408060212 - RESSECÇÃO DE CTSTO StNOVtAL 1 l,/ R$ 274,47 R$ 274,47

2397463 - HOSPITAL E MATERNIDAOE
SAO LUCAS

0407020276 - FISTULECTOI\iIIA / FISTULOTOMIA ANAL 1
L

R$ 762,36 R$ 762,36

2397676 - HOSPITAL DAS CLINICAS
PRIMAVERA

0407O2O276 . FISTULECTOMIA / FISTULOTOMIA ANAL 1 t RS 762,36 R$ 762,36

2397463 - HOSPITAL E MATERNIDADE
SAO LUCAS

0405050372 - FACOEMULSIFICACAO C/ IMPLANTE DE LENTE
INTRA-OCULAR DOBRAVEL

10 / RS í.157,40 R$ í 1.574,00

2397676 - HOSPITAL DAS CLINICAS
PRIMAVERA

0405050372 - FACOEMULSIFICACAO C/ IIVPLANTE DE LENTE
INTRA-OCULAR DOBRAVEL

10 R$ 1 .157,40 R$ 1 1.574,00

2397463 - HOSPITAL E I4ATERNIDADE
SAO LUCAS

040505015,1 - IMPLANTE SECUNDARIO DE LENTE INTRA.OCULAR -
LÍO

10 R$ 1.669,25 R$ 16.692.50

2397676 - HOSPITAL DAS CLINICAS
PRIMAVERA

0405050151 - IMPLANTE SECUNDARIO DE LENTE INTRA-OCULAR -
Lto 10 R$ 1.669,25 R$ í 6.692,50

2397463 - HOSPITAL E N,4ATERNIDAOE
SAO LUCAS

0405050364 - CIRURGIA DE PTERIGIO 18 RS 314,33 R$ 5.657,94

2397676 - HOSPITAL DAS CLINICAS
PRIMAVERA

0405050364 - CIRURGIA DE PTERIGIO 18 R$ 314.33 R$ 5.657,94

2397 463 - HOSPITAL E MATERNIDADE
SAO LUCAS

O2O5O2OO89 - ULTRASSONOGRAFIA DE GLOBO OCULAR / ORBITA
(MONOCULAR) 2 R$ 36,30 R$ 72,60

2397676 - HOSPITAL DAS CLINICAS
PRIMAVERA

O2O502OO89 . ULTRASSONOGRAFIA DE GLOBO OCULAR / ORBITA
(MONOCULAR)

2 RS 36.30 R$ 72,60
I

97463. HOSPITAL E MATERNIDADE
O5O5OO20 - CAPSULOTOMIA A YAG LASER

!!l§i,..
ac

,

SAO LUCAS
sGPCr STr/COOMStS/SES - 202r

R$ 118,13 R$ 945,04
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§ECRETARIA ESTADUAL DE SAÚOE DE MATO GROSSO
SECRETARIA ADJUNTA OE ATENçÃO E vlGIúNClA A SAÚOE
SISTEMA PARA GESTÃO DE PROPOSTAS PARA CIRURGIAS ÊLETIVAS

(

i, U n ldads ;ie.,{Â!i"rti'.$tr}.í.ífi&Ft4i idd #üy.irL ., '':ii ii'ríi{§{ê PÍocedimentor&§!4g,r,íx ,, Quantidadeil , Cdntraiartida"||. :tu, §Iotáih
2397676 - HOSPITAL OAS CLINICAS
PRIMAVERA 04O5O5OO2O - CAPSULOTOMIA A YAG LASER I R$ 118,í3 R$ 945,04

2397463 - HOSPITAL E MATERNIDADE
SAO LUCAS

O4O5O3OO45. FOTOCOAGULACAO A LASER 6 RS 112,73 RS 676,38

2397676 . HOSPITAL DAS CLINICAS
PRIMAVERA

O4O5O3OO45 - FOTOCOAGULACAO A LASER 6 R$ 112,73 R$ 676,38

2397 463 - HOSPITAL E MATERNIDAOE
SAO LUCAS

6 R$ 5,06 R$ 30,36

2397676 - HOSPITAL DAS CLINICAS
PRIMAVERA

021í 060100 - FUNDOSCOPTA 6 R$ 5,06 R$ 30,36

2397463 - HOSPITAL E MATERNIDADE
SAO LUCAS

12 R$ 36,36 R$ 436.32

2397676 - HOSPITAL DAS CLINICAS
PRIMAVERA

RS 36,36 R$ 436,32

0211060186 - RETINOGRAFIA FLUORESCENTE BINOCULAR 10 RS 96,00 R$ 960,00

2397676 - HOSPITAL DAS CLINICAS
PRIMAVERA

'10 R$ 96,00 R$ 960,00

3,101185 . IMEDI INSTITUTO MEDICO DE
OIAGNOSTICO POR IMAGEM

O2O7010064. RESSONANCIA MAGNETICA DE CRANIO 8 R$ 537,50 R$ 4.300,00

828483 - CMO CENTRO
MATOGROSSENSE DE OFTALMOLOGIA

0211060038 - CAMPIMETRIA COI\iIPUTADORIZAOA OU MANUAL
COM GRAFICO

I R$ 60,00 R$ 480,00

3101185 - IMEDI INSTITUTO MEDICO DE
DIAGNOSTICO POR IMAGEM

0206020023 - TOIVIOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE SEGMENTOS
APENOICULARES - (BRACO, ANTEBRAÇO, MÃO, COXA, PERNA, PÉ)

1 R$ 173,50 R$ 173,50

3'10'1'185 - ll\ilEDl INSTITUTO MEDICO DE
DIAGNOSTICO POR IMAGEM

02060300l O - TOMOGRAFIA COIVIPUTADORIZADA DE ABDOI\íEN
SUPERIOR

4 R$ 277 .26 R$ r.109,04

3,101,185. IMEDI INSTITUTO MEOICO DE
DIAGNOSTICO POR ll\ilAcEM

0206030O37 . TOMOGRAFIA COIVIPUTADORIZADA DE PELVE /
BACIA / ABDOMEN INFERIOR

,| R$ 277 ,26 R$ 277.26

3101185 - IMÉDI INSTITUTO MEDICO DE
OIAGNOSTICO POR IMAGEM

0206O3OO37 - TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE PELVE /
BACIA / ABOOMEN INFERIOR

5 R$ 277 .26 R$ 1.386,30

3101185 - IMEDI INSTITUTO MEDICO DE
DIAGNOSTICO POR IMAGEM

020601OO79 - TOIVIOGRAFIA COMPUTADORIZADA OO CRANIO 4 R$ 194,88 R$ 779,52

3101185.IMEDI INSTITUTO MEDICO DE
OIAGNOSTICO POR IMAGEM

O2O7O1OO3O - RESSONANCIA MAGNETICA DE COLUNA
cERVTCAUPESCOÇO

1 RS 537,50 R$ 537,50

3101185 - IMEDI INSTITUTO MEOICO DE
DIAGNOSTICO POR IMAGEM

1 RS 537,50 R$ 537,50

-c !tl3
sGPCE , Sr/COOMStS/SES 2021

irt
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lor', 
.,ouo', oo - FUNDoscoPrA

lor',',ouoru, 
- rorocRAFrA coMpurADoRrZADA DE coRNEA

lor', 
,,ouoru, - TopocRAFTA coMpurADoRrzAoA oE coRNEA

2397463 - HOSPITAL E MATERNIDADE
SAO LUCAS

lorr',ouo',uu 
- RETNocRAFTA FLUoREScENÍE BrNocuLAR

lo2o7o3oo22 - RESSoNANcTA MAGNETTcA oE BACTA / eELVE /
IABDOMEN INFERIOR
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NOTA TECNIC,\ N" OO3/202I/SPCA/G BSARf Gi SES-1\IT (*)

pÀr.t Â.t
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('rR(El.;,ri& dlr ü, ârúi!\ tu rêh i"rrml

Esta Nota Tecnica tcm o objetivo de apresentar orientaçôcs relacionadas ao Programa Mais

MT CIRURGIAS 202I,

l. Obietivo

O Programa Mâis MT Cirurgias 2021 tcnr conto obietircr irrcerlivar a realizaçào de

procedimentos elctivos e retluzir u dcmanda reprimida eristentc- risando ajustar a rcgttlação do acesso

à níveis gerenciávcis na rotina diária da fila de espera.

Com o financiamento do (ioverno do Esrado de Mato Grosso c Miniíério da Saúde. tr

Programa [Íais MT Cirurgias 2021. visa protnoYer a c\ccuçào de Proceditnetrlos elelivos.

acumulados nas regiÕes de Mato Crosso (filas de espera). utilizando a rede de serviços hospitalares c a

capacidade assistencial dos nrulicípios, por meio de uma proposta elahorada por gestoÍes municipais.

consórcios. iniciativa privada. púhlica e filantrópica.

2. Justificativà

A alta demanda de usuiirios aguardando por procedirnentos eletilos. ocasionando um colapso

nas unidades de urgência e crncrgência, assinr conro o aumenlo da.ludicillizrção. -l'ratamenlos 
Fr.rra de

Domicilio (1FD). c o custo elerado nas conlas do listado. ensc'iou que il _Ílcslào da SecÍctaria de F:stado

de Saúde de Mato Grosso analisassc os dados da demanda reprimida exiitentc uos sistemas de regulaçâo

do cstado SISREG lll-jurrtanrenre com os indiccs de produção hospilalar c antbulatorial registrados no

\íinistério da Saúde, a fim de identificar as causas e oferecer solrtçào para o probletna.

Considerando os dados analisados. constatamos um elevado tempo de espera para realizaçio de

procedimentos cirúrgicos eletivos, causando prejuizos aos usuários do SUS cujo retardo no início ou na

continuidade do tratalnento conr docnças nâo entergenciais podcnr resultar no aumento da agudizaçào.

sequclas e rnorbimortalidade. bern como a baixa produção do cstado pcrântc os sislcmas de produçirtr

do Ministério da Saúde. Visando melhorar o acesso dos usuários c foíaleccr o Sistema Único de Saúde

(SLiS) em lvlato Crosso, a Sccretaria de Estado de Saúde. elaborou o Progranra de Cirurgias Eletivas.

Diante do exposto. a SecrclaÍia de Estado de Saúde lança.iunto ao Covemo do Estado, o

"Progromt Mois MT Cirurgias 202l", gue visa incentivar com reclrrsos financciros as instâncias

gestoras do SU S (geslorcs dc saúde pública- fl lantrópica e privada), responsí\ q is a proporc ionar r) accsso

da população aos serviços dc sairdc e quc renham intcresse e disponibilidadc na ofcrta de sen,iços de

saúde. a utllizarenr a capacidadc assistencial da rcdc pr<ipria ou atrar,és de p ctuações e assim viabilizar
a retomada dos procedinrentos eletivos rro âmbilo de estado de Mato Grosso, delltro da lógica dc

proporcionar s nrirrinrização dc filas e de dcmandas represadas. Os incentivos ioram calculados levando-
se em çorta a cornplexidade do procedinrcnto, conr base na estinrativa de tcmpo dc realiz,açào dc cada
procedimenlo.

l'.

h
Palá(io Paiaguás, Ruà D, s/n, Bloco 5, Centro Polhico Administrarivo CEP: 78049,902 . Curâbá . Mato GÍosso . mt gov br
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3. Público Alvo

O Programa Mais MT Cirurgias 2021 tern como público alvo os usuários do SUS no âmbito

do Estado de Mato Crosso que aguardam por procedimento cir(rrgico ou exame de alta complexidadc

enr filas de cspera no sistema de regLrlação SISREG ll l.

4, CÍitérios Dâra ad€sâo

Os critérios para adesào ao l)rograma Mais MT Cirurgias 2021, sào:

a) Cumprir rigorosamente as etapas e condição pre-definidas para adesão ao Programa de

Cirurgias Eletivas constantes no ilenl 6:

b) Respeitar a ordern cronológica da dcmanda rcprimida er.istenlc:

c) O acesso dos pacientes devcrá ser realizado via regulaçào paÍa que se respeite as filas

dc espera c caberá a cada municipio de residência. ClR. Rcgional dc Saúde- áreas técnicas da SIIS e

COSEMS fazer este acompanharrenlo para a garantia do accsso a todos os rnunícipes do Estado.

rI) O estabelccimento de saúde executor (pública, privada ou filantrópica) deve cstar

credenciada para atendimento ao Sistema Único de Saúde/SUS, com o Cadastro Nacional de

Estabelecimentos de Saúde/CNES devidarnente atualizado para o procedimcnto I ser ofeÍado;
e) Os Estabeleciurentos de Saúde deverão proporcionar. para a realizaçào das

especialidades do Programa Mais MT Cirurgias. o acesso rnedianle a disponibilização de procedimentos

pré-operarório. intra-operatório e pós-operatório, garantindo a cada usuário a integralidade do cuidado.

incluindo intercorrências pós procedimento:

f) As propostas apresentadas deverão ser complenrentâres às pactuações já existentes

(conrratualizaçõeVcontraloyconyôn ios e Projeto de Cirurgias Elctivas do Ministério da Saúde). de

acordo com a capacidade instalada das unidades executoras:

g) Os valores previstos para a realização das cirurgias e para os exames de Alfa
complexidade têm como retàrência o valor da l abela SIC I'APiSUS norteando o incentivo firranceiro da

Secretaria de Estado de Saúde/SES-MT. cabcndo a esta SecrctaÍia o repasse do ralor exclusiro
conforme estabelecido no Anexo II desta Nota Tecnica

h) Utilizar os Sistemas oficiais do lrlinistério da Sa(rde para faturamento e monitorarnenlo

da produçào hospitalar e anrbulatorial (Sistenra de Informações Hospiulares/SlSAlHOl e Sistema de

lnfornração Ambulatorial/SlA):
i) Elaborar e/ou alualizar a Ficha de Prograrnação Orçanrentária,i FPO da unidade.

e\ecutora para garantir o processarnerlo dos procedirnentos ambulatoriais eletiyos no Sistema dc

Infonnação Anrbulatorial/SlA:
j) Empresas que tenham condenação adnrinislrali\'â e/ou judicial. ou sendo investigada

por ineficiência na prestaçào de sen'iço assistencial direcionada ao pacicnre Íicam inrpedidas de serenr

contratadas;

k)EsteProgramaterávigênciadel2(doze)mesesapartirdel'deagostodc202loLraré
alcançar o teto financeiro estimado rro valor de RS 105.000.000,00 (cento c cinco milhões de reais).

l) Todos os insumt':s uecessários para realização dos procedimentos são dc
responsab ilidade dos gestores de saúdejunto as unidades executoras. não cabendo a SES MT quatqucr
responsabilidade na aquisiçâo de insurnos. n'rateriais. medicatnentos. equipartrcnros. tcstes COVID- I 9.

m) E fundamental que os estabelecirnentos de saúde hospitalares verifiquenr a sua
capacidade operacional e tenharn a disponibilidade dos seguintes itens

\u
Palácio Paiaguás, Rua O,5/n, Bloco 5, Cêntro Politico Administrativo CEPi 78049,902 . Curabá . Mato Gíosso , mr.gov.bí
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I. Mâteriais e Medicamentos, tais como anestésicos. gazes oredicinais, altibióticos c

Óíeses e Próteses e Materiais Espcciais (OPME) em quantidade suÍlcicntc para atendeÍ urgência.

emergência. Covid-19 e cirurgias elctivas:

IL henrocomponerrtes de acordo com a nccessidadc cstabelecida para cada

procedimento ciúrgico;
lll. Espaço adequado para atendimento ambulatorial. a fim de se evitar aglomerações

dentro da unidade hospitalar;

lV. Disponibilidadc de salas cirúrgicasl
V. Existência de leitos suficientes para atcndinrcnto dos procedimentos de urgência.

ernergéncia. Covid-19. cirurgias eletivas e UTI;

VL Disponibilidade de Recursos llumanos no atendinreuto do Pronto Atcndinrenkr

Covid-19 (para as unidades hospitalares quc possuern o PA conr a rctonrada drs cirurgias eletivas.

5. Como proccdcr a adcsão a! Proq!'ama?

Os gcstores de saúde de eutidades públicas, privadas ou filantrópicas deverão seguir o passo a

passo abaixo para ofenar a disponibilidade de erecrrção dos procedinrcntos clelivos a scrern realizados

no âmbito do estado de lVlato Grosso:

Passo l'- Identificar a Íila dc espera.rdenranda reprimida existente na rcgulação da Região a ser

contemplada, considerando o SISITF-GIII e o Laudo de AIH. relacionando o nome do pacicnte. Canâo

r.'acional do SUS. código e nonre do procedirnento e data da solicitação rlo procedintcnkr.

Passo 2'- Relacionar os procedirnentos cirurgicos e anrbulatoriais eletivos (incluindo os

códigos da 'fabela SIGI-^P/SUS) e os respeclivos quantitativos. que csrc.jarn to roll de procedimentos

do Programa Mais MT Cirurgias 2021 do estado de Malo Crosso. confonne Anexo II desta Nota

Técnica.

Passo 3" - Elencar os procedimentos. os municípios que serão atendidos. os estabe lec imen tos

de saúde executores e a prograurâçãolcronograma de execução.
Passo 4'- Pactuarjunto aos Estabelecirnentos de Saúde disponíveis na Regiào a execuçào dos

prmedimentos e o quantitativo de procedirnentos de acordo corn a capacidade instalada das dos

Estabelecimentos selecionados.

Passo 5' - Elaborar o Plano de Ação com base rros dados selccionados. junlamente com
Protocolos de Biossegurança da unidade executora;

Passo 6'- lnserir no Sistema de Gestào do Programa de CirurÍlias Elctivas do F-stado de Mato
Crosso/SGPCE a Proposta para execuçào do Plano de Açâo (haverá /r)r,( no sitio eletrônico da SES-fví f
para solicitação de accsso - Sup€rintendência de Tecnologia da Infomração/STl/SES-MT fará a
liberação).

1- Realizar acesso corn login e senha pessoal (/r)rt no sÍtio elerrônico da SES-MT):
2- Iniciar a inserção da proposta preenchendo 5 etapas:

.l Dados do Proponente:

.i. M unicípios atcudidos:
* Unidade E\eçUtora:
.!. Orçamenro:
.:. Planejamento Opcracional.

6. A Proooste - Plano de Acão

A proposta deverá conter obrigatoriamcnte as infbrmaçõcs
t\-

Ptâ.
Ftj I
RU8
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/ Nomc do Responsável pela proposla (Cestor dc Saúde da unidadc e,'ou do

municipio). o qual será responsável pelo cadaslro e inserção da proposta no Sistema SGPCE,

/ Fila de espera existeute no sistema de rcgulação da região, considerando o

STSRECIII e o Laudo de AlH. cor)tendo nome completo dos pacientes. caíào SUS, código e nonre tlo

procedimento e data da solicitação do proccdinrento.
/ Lisra dos procedimentos a seren exeçutados cspecificando os códigos da 

-[abela

SIGTAP/SUS: os quantitatiYos a serem realizados por nunicípio e por cstabelecin'tento dc saúde

executor incluindo o CNES do nresnro.
/ Prog,rarnação dn execuçào planejada. detalhando a data dc início c térnrino para

crecução e a mela mensal dos procedimentos a serem realizados.
/ A propotto deverá ser inserida no Sistema SCPCE no prazo máximo de 60 dias. a

contar da data da d ispon ibilização do Sistema de Cerenciamento ao Prograrna de Cirurgias Eletivas

(SCPCE) no dia 05 de agosto de ?02 l. e terá o prazo máximo de e\ccução até agosto de 2022:
/ epór a validaçào da proposta. caso haja alteraçào crn qualquer dado apresentadcr

pelo Cestor de Saúde. inclusive a relaçào de pacientes da fila de espera ex istentc na regulação. a proposta

deve ser reenviada a SES/MT para nLrva análisc e validação.

7. Análise e validacão das Propostas - Plano de Ação

A Secretaria de Estado de Saúde SES-MT. através da Conrissão'l'écnica Estadual dc

Acompanhamcnto do Programa de Cirurgias Eletivas. instituída por Ponaria a ser publicada. seni

responsável pela análise e validação das propostas recebidas no Sislema S(il'l:. conlornre seguc:

l- A Cornissâo Tecnica Estadual receberá a proposta inserida no Sistema de Gestão do

Programa de Cirurgias Eletivas (SCPCE) e realizará a análise quanto a necessidade da olsna x demanda

reprimida existente. capacidade instalada da unidade exccutora. teto tisicor'tlnanceiro e pactuações já
existentes de (os) procedirnentos eletiros;

2- Enviará a devolutiva ao Gestor de Saúde. via Sistcrna SCPCE, quanto a tramitaçào.

necessidade de ajustes e/ou aprovação ou llão da proposla:

3- Após validação da proposta pela Comissão 
-[écnica c pclo Cestor dc Saúrdc. a

proposta devcrá ser pactuada nas Cornissões Intergcstores RegionaisiCII('s c homologada na Comissào

Intergesrores Bipartite/Cl B:

4- Após a Pacluaçio será definido o instrumento letal para execução do sen,iço
(CortÍato ou repasse Fundo a Fundo), a depender do tipo de gestão. c posterior a assinatura do nresmo:

í O Cestor de Saúde estará autorizado a iuiciar a presl:lção de serviço, somentc após

a assinatura do contrato:

G A Comissão 'l-écnica l-.stadual. juntantenre com o Escritório Regional de Saírde dc
abrangência. realizará o monitorarrento da c\ecução das cirureias clctivas por Estabe lec imentos de

Saúde do município, Regiào e listado.

t. Modalidede dc Pâsamerrto

a. Reoasse Furdo a Fundo
r' A Secrctaria Municipal dc Saúde (recursos filancciros Federal e Esradual).

através de publicação de Ponaria dc ordcnanrento de despesa. medianre aprcsentação de instnrntcn(o
contratual entre o município c o presrador de serviço:

/ Consórcios devent obrigatoriamente indicar unr nrurricÍpio conro gestor para
recebimento do recurso pós-produção via F-undo a Fundo (recursos financeiros Federal e EstaduaU. nào
necessariamente o nrunicípio sede do mesmo: 

W
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b. Contrato diÍeto com a SES-MT
r' Unidades sob gestão estadual ou dupla Bcslão no Cadastro Nacional dc

Estabelecimcntos de Saúdc/CN ES.

9. Como ocorrerá o Fâturàrnento c o rrroccsso de Dâpârnento?

1-oda a produção resultado deste Programa deve ser lançada nos sistemas oficiais de produçâo

do Ministério da Saúde SIA-Sistenra de lnlbmração Anrbulatorial c SIH-Sistema de Informações

Hospitalares do SUS.

Para a execução dos procedimentos eletivos conternplados nesle l)rogranla será utilizada a

mesma metodologia preconizado pclo lvlinisterio da Saúde (Ponaria n" 1.9-il. de i0 dc dezctnblo dc'

2019). onde serào utilizados os iDstrumentos de registro Autorização dc lotcflraçâo Hospitalar (;\ lH ) ou

Autorização de Procedimentos Ambulatoriais (ÂPAC). confornrc a modalidadc do atendinlL'nto. crl
caráter eletivo. Tambem. deverá ser utilizâda sérics nunréricas cspecificas. corriormc o instrunrento dc

registro. da seguinte forma:

a) AIH: o quinto dígito do número de autorizâçâo deveÍ ser preenchido com valor "5": e

b) APAC: o quinto dígito do núrnero de autoriz çâo dcvc sr,'r preenchido corn valor "6".

Os sistemâs de gercnciamento hospitalar e ambulatorial dcverão obedecer aos critdrios

estipulados pelo DATASUS. quando da exportação da produção para o faturamento, ou seja. nresmr.i

que a unidade executora utilize srstenras próprios pard captaçào dos dados do atcndimcnto. cslcs devcrào

obrigatoriamente ser processados nos Sistenras oÍlciais do Ministério da Saúde (SISAlHOl ou APAC).

Passo a passo pâra âpreseutação do faturamento:
l A unidade exccutorâ encanrinhará a produção mensal ao Gestor de Saúde para

processarnento na base local, conforrne Cronograma disponibiliirado pelo Ministcrio da Saúde no sítio

eletrônico hllDs://l'iki.sautlc.gov.br'/cncs/indcr.ohp/(lronogrAnr:r
2. O Gestor de Saúde procedcrá o processanrer)to da produçào rra base local c cn!iaú à

base nacional (iVlinistério da Saúde). confornre Cronograma disponibilizado:
3. Após produção processada e validada pelo Ministério da Srúde. o Gestor de Saúdc

deverá gerar os seguintes relatórios para envio a SecretaÍia de Estado de Saúde/MT:

a) Relatório de Programaçào Físico-Orçamentária (quantidade e valores orçados; do

Sistema de Informaçào Ambulatorial/SIA:
b) Relatório de Sintcse da Produçâo do APAC do Sistema dc lnlornraçào

A mbulatorial/SIA:
c) Relatório dc Disrribuiçào de Procedimento Realizado do Sistema de lnformaçôcs

Hospitalares Descentralizado/SlH D2 I

d) Relatório de AlllS de Cirurgia Eletiva Sisrema de Informações [lospitalares
Dcsccntralizado/SIl lD2:

e) Relatório de Espelho de AIH Sistenra dc lnlbrmações Hospiralares
Descentral izado/S IHD2:

l) Os procedintcntos cxccutados de usuários que niio lbranr rclacionados e autorizados
pela Cornissão -l-écnica serão glosados:

g) Serão registrados como serie histórica os proccdirtrcntos que porventura o Sistenra
do Ministério da Saúde rc.ieitar por fhlta de habilitacâo.

V
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10. Proccsso dc pagamento:

lodos os pagamentos scrâo elêtivados ptis-produçâo. r irrculados uo processanlento \ ia Sistcnra\

de faluramento do Ministerio da Saúde (Sisterna de InÍbrnraçôes llosp ita lares/S IH e Sistenra dc

lnformagão Ambulatorial/SlA). seguindo os prazos definidos pelo Cronogranra do Ministério da Saúde.

Para fins de instruçào do processo de pâgamento. o Gestor de Saúde deverá protocolar

mensalmentc. no Escritório Regional de Saúde de abrangência:

l) Oficio solicitando o repasse dos serviços realizados:

2) Relatório nominaldos pacientes atendidos e dos procedimentos realizados. dcvidarncnte

assinado pelo Gestor de Saúde responsável pcla proposta validada:

3) Relarório de Prograrnação Fisico-Orçamentárra (quantidadc e valores orçados) do

S istema de Intbmração A nrbulatorial./SlA:

4) Relatório de Sintese da Produção do APAC do Sisrema de lnformação

Ambulatorial/SlA;
5) Relatório de Distribuiçào de Procedimento Realizado do Sistema de Infomraçties

Hospitalares Dc sce n t ra I irlad o/S I H D2:

ó) Relatório de AIHS de Cirurgia Eletiva Sistenra de lnlorrnaçôes llospitalírres

Descentra lizado,tS lH D2:
?) Relatório de Espelho dc Alll Sistcnra dc lnlbrnrações Hospitalar.cs

Descentralizado/Sl H D2.

8) A Secretaria de Estado de Saúde SES -MT fará a cada més um encontro de contas fisico
e financeiro da execução do Programa para cada municipio l'prestador que apresentâr pÍoduçào para os

procedimentos clencados no Prograrna vinculados a faixas nunréricas dispouibilizadas para que se

efeluem os pagamentos.

I l. Considerações Finais

O Programa terá l2 (doze) nreses de vigência, ou até alcançar o telo financairo estimado no
valor de R$ 105.000.00 (cento e cinco milhôes de reais), sendo esre incentivo EXCLUSIVO ao
Programa Mais MT Cirurgia. não sc aplicando às dernais pactuações junto à Secretaria de Estado de

Saúde/MT.

Cuiabá. 23 de agosto de 201I

Superintendêr de rogramâção Controle c Gâbincte Adju o o Complexo
Âvaliaçio SES-MT Regularlor SES- MT

Palácio Paia8uás, Rua D, r/n, Bloco 5, Centro polírrco Adminrstlãrivo CEp: 78049-902 . Cuiabà . Mato Grosso . mt gov.br
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